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PROJETO DE LEI N° 049/2019, DE 29 DE AGOSTO DE 2019. 
 

Autoriza abrir Crédito Adicional Especial no valor 
de R$ 180.000,00, com inclusão de meta no PPA, 
LDO e Orçamento vigente, para alocar despesas 
com Construção de Rede de Comunicação 
Multimídia através da anulação parcial de rubrica 
orçamentária.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO DAS ANTAS, Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal, encaminha 
e propõe ao Órgão Legislativo o seguinte: 
 

PROJETO DE LEI 
 

Art. 1º É o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial 
no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), com a inclusão na seguinte rubrica 
orçamentária:  
06 – SECRET. MUNIC. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 
01 – FMA – Fundo Municipal da Agricultura. 
24.722.0078.1063 – Instalação/Ampliação de Rede de Telefone e Internet. 
3.4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações (655) (1110)...............................R$        180.000,00 

 
Art. 2º Servirão de recursos para cobertura do art. 1º desta Lei, os provenientes da 

anulação parcial das seguintes rubricas orçamentárias: 
06 – SECRET. MUNIC. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 
01 – FMA – Fundo Municipal da Agricultura. 
24.722.0078.1063 – Instalação/Ampliação de Rede de Telefone e Internet. 
3.3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo (635) (1110)...............................R$         10.000,00 
3.3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serv. Terceiros – P. Jurídica (636) (1110).........R$          5.000,00 
3.4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente (619) (1110)......R$        35.000,00 
08 – SEC. MUNIC. DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO. 
01 – Secretaria de Obras e Viação. 
26.782.0121.2068 – Manutenção das Estradas. 
3.3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo (826) (0001)................................R$        12.000,00 
09 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA. 
09 – Reserva de Contingência. 
99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência. 
3.9.9.99.99.99.00.00.00 Reserva de Contingência (900) (0001)..........................R$      118.000,00 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito – Poço das Antas, 29 de agosto de 2019.  

 
 
 

 
 

                                                                       RICARDO LUIZ FLACH 
                                                                   Prefeito Municipal 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
 

 

Exma. Senhora Presidente, 

Nobres Edis: 

 
A solicitação de crédito adicional especial para Orçamento de 2019, proposta pelo 

presente Projeto de Lei nº 049/2019, visa a criação de rubrica orçamentária para a Secretaria 
Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, Unidade da Agricultura, visando alocar despesa de 
capital para construção de rede de comunicação multimídia, com recursos da anulação parcial de 
rubrica orçamentária. 

A construção da rede tem por objetivo disponibilizar para os moradores uma rede de 
comunicação eficiente, de alto desempenho e confiabilidade, capaz de suportar diversas tecnologias 
emergentes de voz, dados e vídeo sobre IP, 100% em fibra óptica, e preparada para as novas 
demandas, que requeiram troca de informações em tempo real, incentivando o crescimento, a 
evolução e a sucessão familiar no campo. Entendemos que a construção de uma rede de 
comunicação atenda as exigências que são cada vez maior quanto ao quesito de burocracia, onde 
podemos citar a emissão da Nota Fiscal Eletrônica, entre outros. 

E, contando com a compreensão desta colenda Câmara, aguardamos a votação da 
matéria, através da apreciação do presente projeto de lei.  

Poço das Antas, 29 de agosto de 2019. 
 
 
 

 
                            RICARDO LUIZ FLACH 

                                                               Prefeito Municipal 
 
 
 
Exma. Sra.: 
Veleda Renita Wilke Gaelzer 
Presidente da Câmara de Vereadores 
POÇO DAS ANTAS – RS 
 

 


